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o PREFEITO MTTNICIPAL DE MARILAC, Estado de Minas Gerais, no uso da
atribuição que lhe conf-ere a Ler Orgânica do Municipio, Íàz saber que a Câmara Municipal
aprova e ele, em seu nolIe, sanciona a seguinte Lei:

CAPITT]LO I
DAS DISPOSTÇOES GERAIS

Seção I
Da Regularização Fundiária Urbana - REIIRB

Art. l" - A Regularização Fundiária Urbana (REURB) consiste no conjunto de rnedidas
jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais que visam à regularização dos núcleos urbanos
inforrnats, irregulares ou clandestinos ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus
ocupantes, a qual abrange medidas jurídicas, urbanisticas, ambientais e sociais destinadas à
incorporação dos núcleos urbanos inÍbrmais ao ordenamento territorial urbano e à titulação
de seus ocupantes que obedecerá, no que couber, a Lei Federal no 13.465, de I I dejulho de
2017 , e Decreto F-ederal no 9.3 10, de 1 5 de rnarço de 201 8

§ 1". O Município de Marilac forrnulará e desenvolverá, no espaço urbano, as políticas de
sua competêncta, de acordo cotlt os principios de sustentabilidade econômica, social e
arnbiental e ordenação territorial, buscando a ocupação do solo de rnaneira eÍiciente.
combinando seu uso de fonna funcional

§ 2'- A REURB pronrovida mediante legitirnação fundrária somente poderá ser aplicada para
ao assentatnento urbano comprovadamente existente e consolidados há rnais de 5 (cinco)
anos anteriores a data da publicação desta Lei.

§3". Os assentamentos urbanos e/ou núcleos urbanos informais para exercício desta Lei, e
melhor aplicação ao Município de Marilac/MG, serão renomeados por meio de Decreto
Municipal.

§4". O prazo estipulado de 05 (cinco)anos será aplicado, no sentido de comprovar o tempo
em que o requerente à REURB e o detentor da do irnóvel, independendo da
nomenclatura atnbuída ao assentalnento e/o_u n
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§5'. A REURB não poderá ser aplicada aos núcleos/assentamentos urbanos condenados pela
defesa civil.

Art.2". A REURB será irnplementada pelo executivo deste MunicÍpio e será executada pelas
Secretanas de Assistência Social (cRAS), obras e Setor de Tributação.
Parágraío único. Compete as Secretarias mencionacias impiantar o Programa iüunicipai cie
Regularização Fundiária Sustentável do Município Marilac com a participação das
Secretarias de Administração, Setor de Meio Arnbiente e dernais órgãos do Poder Executivo
Municipal no que couber suas atribuições para o melhor desenvolvimento do Prograrna.

Artigo 3" - Constituem objetivos da REURB a serem observ'ados pelo Municipio de Marilac:

I - IdentiÍlcar os núcleos urbanos intbnnais que devanr ser regularizados, organizá-los e
assegurar a prestação de sen'iços públicos aos seus ocupantes, de rnodo a rnelhorar as
condições urbanísticas e ambientais em relação à situação de ocupação rnfbnnal anterior.

II - Criar unidades irnobiliárias compatíveis com o ordenamento territorial urbano e
constrtuir sobre elas direitos reais em favor dos seus ocupantes;

III - Ampliar o acesso à terra urbamzadapela população de baixa renda, com prioridade para
permanência na área ocupada, assegurados o nivel adequado de habitabilidade e melhoria
das condições de sustentabilidade urbanística, social e ambientar;

IV - Efetivar o controle do solo urbano pelo Municipio, levando sempre em conta a situação
de fàto: garantindo o direito social à moradia digna. bem como à efetivação da função social
da propriedade;

V - Articular com as políticas setoriais de habitação, de meio ambiente, de saneamento
básico e de mobilidade urbana, nos diferentes níveis de governo e coÍn as iniciativas públrcas
e privadas, voltadas à integração social e à geração de emprego e renda;

VI - Prornover a participação dos legitimados em todas as etapas do processo de
r e gul ari zação fun d i ári a:

VII - Estimular a resolução extrajudicial de conflitos, por rneio da rnediação e da transação.

Art. 4" - São diretrizes e ações especificas do Prograrna Municipal de Regularização
Fundiária do Município de Marilac:

I - Priorizar a situação que seja rnais benefica para as fàmílias atendidas por este programa
de regularizaçáo f undrária;

II - Realizar levantamento planialtimetrico das áreas in;luídas no programa rnunicipal de
regularização fundiária, -/
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III - Nos parcelamentos e ocupações objeto do presente programa, a partir do levantanrento
planialtirnetrico realizado, deverá ser delimitado sisterna viário e identiticados os lotes e
áreas condominiais.

I v - sornente serao aprovaoos iotes com accsso oireto ao sistema vrarro.

V - Deverão ser asseguradas as servidões de passagern,

VI - A regularização considerará a real situação ocupacional dos terrenos, abrangendo todas
as áreas ocupadas, em uso considerado legal,

VII - Deverá ser realizado o cadastro socioeconômico de lodas as famílias atendidas por este
programa de regularizaçáo fundiária, que servirá para definir a classificação dos grupos
socioeconômicos a serem beneficiados pela REURB-S, por meio da Secretaria de
Assistência Social;

VIII - No cadastro socioeconômico tambem deverão constar todas as infbnnações
necessárias para o registro da propriedade ou do título de dominio;

IX - As ações de regularizaçáo fundiária poderão ser feitas individual ou coletivamente:

X - Em todos os processos de regularização da presente lei, serão observadas as áreas de
preservação pennanentes.

Art. 5" - Para os efeitos desta Lei consideram-se.

I - Núcleo Urbano: assentamento humano, com uso e características urbanas, constituído
por unidades imobiliárias de área inferior à fração mínima de parcelarnento prevista ,a Lei
Federal no 5.868, de l2 de dezembro de 1972, independentemente dapropriedade do solo.

II - Núcleo flrbano Informal: aquele clandestino, irregular ou no qual não Íbi possível
realizar, por qualquer modo, a titulação de seus ocupantes, ainda que atendida a legislação
vigente à epoca de sua irnplantação ou regularizaçáo;

III - Núcleo Urbano Informal Consolidado: aquele de difícil reversão, consrderados o
ternpo da ocupação, a natureza das edificações, a localização das vias de circulação e a
presença de equiparnentos públicos, entre outras circunstâncias a serem avaliadas pelo
Município:

IV - Regularizaçáo fundiária de interesse social. o conjunto de medidas jurídicas,
urbanísticas, ambientats e sociais, promovidas pelo Poder público, que visem à adequar
assentamentos informais ocupados, predominantemente por população de baixa renda, às
conforrnidades legais. de modo a garantir o dtrety> social à rnoradia, o pleno
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desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana, bem como o direito ao rneio-
arnbiente ecologicarnente equilibrado.

V - Regularização fundiária de interesse específico: regularização fundiária quando não
caracterizado o interesse social nos tennos do inciso II.

Vl - Infraestrutura básica: o sistema viário, incluindo pavimentação e meio fio, os
equipanrentos de abastecirnento de água potável, disposrção adequada de esgoto sanitário.
distribuição de energia eletrica e sistema de escoamento de águas pluviais;

VII - Grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que contribuem
para o seu rendimento ou tem suas despesas por ela atendidas e abrange todas as especres
reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo nestas a farnília unipessoal.

VIII - Demarcação urbanística: procedimento administrativo pelo qual o poder público,
no ârnbito da regularizaçã.o fundiária, demarca imóvel de domínio público ou privado,
deÍ'inindo seus limites , área,localização e confrontantes, corn a finalidade de identificar seus

ocupantes e qualificar anatureza e o tempo das respectivas posses.

IX - Certidão de Regularização Fundiária - CRF: documento expedido pelo Município
ao Íinal do procedimento da REURB, constituído do projeto de regularizaçã,o Íundiária
aprovado, do termo de compromisso relativo à sua execução e, no caso da legitirnação
fundiária e da legitimação de posse, da listagern dos ocupantes do núcleo urbano infonnal
regularizado, da devida qualificação destes e dos direitos reais que lhes foram confendos.

X - Legitimação De Posse: ato do Poder Público destinado a conferir título, por meio do
qual fica reconhecida a posse de irnóvel objeto da REURB, conversível em aquisição de
direito real de propriedade na forma da legislação vigente, com a identificação de seus
ocupantes. do ternpo da ocupação e da natureza da posse;

XI - Legitimação Fundiária. mecanismo de reconhecimento da aquisição originária do
direito real de propriedade sobre unidade imobiliária objeto da REURB;

XII - Ocupante: aquele que mantém poder de fato sobre lote ou fração ideal de terras
públicas ou privadas em núcleos urbanos informais.

XIII - Alienação Fiduciária: se caracteriza pela transferência, ao credor, da propuedade do
bem garantidor, Í'icando o devedor com a sirnples posse direta, ou seja, o contato e a
utilização direta do bern, de rnodo que o devedor continuará utilizando o bem que não mais
lhe pertence, lÍlas, ufita vez paga a dívida, o devedor, automaticalnente, volta ser o
proprietário da garantia. Na hipótese de não pagamento do debito, o credor, titular do bem,
poderá reaver a posse direta das mãos do devedor e efetuar a execução da garantia,
alienando-a.
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CAPITTILO II
DAS MODALIDADES DE REURB

Art. 6" - A REURB compreende duas rnodalidades:

I - REURB de Interesse Social (REURB-S) - apHcável aos núcleos urbanos infonnais
ocupados predorninantemente por população de baixa renda, assim declarados em ato do
Poder Executivo Municipal; e

II - REURB de Interesse Específico (REURB-E) - aplicável aos núcleos urbanos infonnais
ocupados por população não qualificada na hipótese de que trata o inciso I deste artigo.

Parágrafo único. A classificaçào da rnodalidade prevista neste artigo poderá ser Í-eita de
fbnna coletiva ou individual por unidade irnobiliária.

Art. 7" - Aplicar-se-á o disposto na legislação federal vigente, quanto às isenções de custas
e emolurnentos, dos atos cartorários e registrais relacionados à REURB-S.

Art. 8" - Na REURB, o Município poderá admitir o uso misto de atividades como fonna de
promover a integração social e a geração de emprego e renda no núcleo urbano inÍbrmal
regulanzado, desde que atendida a legislação municipal quanto a implantação de usos não
residenciars.

SEÇÃO I
Da Regularização Fundiária de Interesse Social (REURB-S)

Art. 9" - Compreende-se por REURB de Interesse Social (REURB-S) a regularização
fundiária aplicável aos núcleos urbanos inforrnais ocupados predorninantemente por
população de baixa renda, nos seguintes casos:

I - Composição da renda familiar não poderá ultrapassar a 02 (dois) salários mínimos,
máximos vigentes no pais, declarados em ato do Poder Executivo Municipal:

II - Ocupação da área de forma mansa, pacifica e duradoura há, pelo lrenos, 05 (cinco) anos,
existentes aÍe22 de dezernbro de 2016, e não ser proprietário de outro imóvel urbano ou
rural:

III - Núcleos urbanos infbnnais que ocupam Areas de Preservação Permanente, a
regularização Íundiária será admitida por meio da aprovação do projeto de regularizaçáo
fundiária, na forma da lei Federal.

IV - Areas pertencentes ao Patrirnônio Público do Município, declaradas de interesse para
r rnplantação de proj etos de regul arizaçáo f undr áriadejfiÍeresse social.

/v
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§ l" - A análise e relatório da renda familiar para enquadramento na modalidade REURB-S
será fêito e assrnado por profissional da área de Assistência Social.

§ 2" - A regularização fundiária de interesse social dependerá da anáhse de criterios
estabeiecicios peia Secretaria iúunrcipai <ie assistência Sociai, que acompanhará os trabaihos
ern todos os seus trârnites.

§ 3" - Serão aceitos todos os meios de prova lícitas necessários à comprovação do prazo de
que trata o incrso II, do art. 8o desta Lei. podendo ser dernonstrado inclusive por rneio de
fotos aereas da ocupação ao longo do ternpo exigido.

§ 4" - Para fins de registro no Cartório de Registro de Imóveis (CRI) do projeto de
regularização fundiária, paÍa abertura de matrícula individual de cada r-rnidade irnobiliária-
haverá isenção de custas e emolumentos, nos tennos da Lei Federal no 13.46-5, de I I deiulho
de 201 7, e Decreto Federal no 9.310, de 15 de março de 201 8, sendo que a obrigação reÍêrente
a obras de rnfraestrutura essencial caberá ao Poder Público Municipal.

§ 5' - O registro dos atos de que trata §3' independe da comprovação do pagarnento de
tributos ou de penalidades tributárias.

§ 6' - Será isenta de custas e de emolumentos a primeira averbação do terreno cula a área
construída fbr de ate 70m2 (setenta metros quadrados).

§ 7" - O Cartório de Registro de hnór,el que não cumprir com o disposto neste artigo, que
retardar ou não efetuar o registro de acordo com as normas previstas nesta Lei, por ato não
j ustificado , ficará sujeito às sanções previstas no art. 44 da Lei no 11 .97712009, de 7 de j ulho
de 2009, obsenado o disposto nos §3o-A e §3"-B do art. 30 da Lei no 6.015, de 3l de
dezembro de 1973.

SEÇÃO II
Da Regularização Fundiária de Interesse Específico (REtlRB-E)

Art. l0 - A Regularizaçã.o Fundiária de lnteresse Específico e a regularizaçã.o caracterizada
pelos núcleos informars que não se enquadram nos requisitos elencados no artigo 9o desta
Lei.

Art. 1 I - A regularizaçã,o Fundiária de Interesse EspecíÍico dependerá da análise e aprovação
da Secretaria Municipal de Obras, sendo processadas nos termos da presente lei e alterações
posteriores por decreto, bem como da emissão da respectiva licença arnbrental pelo
CODEMA, sendo processada nos tennos do artigo 61 e seguintes da Lei Federal
1 I .99712009 e provimento 4412005 do CNJ.
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§ l"- Para fins de registro no Cartório de Registro de Imóveis (CRI) do projeto de
regularização Íundiária cofir abertura de matricula de cada unidade imobiliária, não haverá a

isenção de custas e emolumentos, sendo que a obrigação referente à irnplantação das obras
de infraestrutura e colnpensações urbanísticas e ambientais, quando lor o caso. e de
responsabilidade dos beneficiários ou responsáveis pela implantação do núcleo, sendo que
rmpiantaçào cias obras cie iniraestrutura poderá ser companrihacia com o Po<ier Púbiico.

§ 2'- Na REURB-E o proprietário poderá, mediante requerimento, solicitar ao Poder Público
Municipal, a planta, metnorial descritivo, ficando a encargo do requerente o pagamento da
ART, bem como das dernais eventuais custas e serviços para cornplementação do processo
de regularizaçã,o.

§ 3' - A partir da drsponibilidade de equiparnentos e infraestrutura para prestação de serviço
público de abastecimento de água, coleta de esgoto, distribuição de energia eletrica, ou
outros sen,iços públtcos, e obrigatório, aos beneficiários da REURB, realizar a conexão da
edificação que ocupem à rede de água, de coleta de esgoto ou de distribuição de energia
eletrica e adotar as demais providências necessárias à utilização do serviço.

Art. 12 - Na regularizaçã,o fundiária de interesse específico, que abrange partes de Areas de
Preservação Permanente, a regularização ambiental será admitida por meio da aprovação do
estudo tecnico que demonstre a melhoria das condições ambientais em relação à situação
anterior com a adoção das rnedidas nele preconizadas, inclusive com emissão de TCRA
(1'ermo de Compromisso de Recuperação Ambiental) para as áreas que estejarn corn
degradação.

CAPITI-ILO III
DOS LEGITIMADOS PARA REQT]ERER A REURB

Art. 13 - Poderão requerer a REURB:

I - O Chefe do Poder Executivo Municipal ou os gestores das Secretarias mencionadas no
artrgo 2o desta lei;

II - Os seus beneficiários, individual ou coletivamente, diretamente ou por meio de
cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações, organizações sociais,
organizações da sociedade civil de interesse público ou outras associações civis que tenharn
por finalidade atividades nas áreas de desenvolvirxento urbano ou regularizaçã,o fundiária
urbana;

III - Os proprietários, loteadores ou incorporadores.

IV - A Def'ensoria Pública, eÍt nome dos beneficiários hi Ílcientes;
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V - O Minrsterio Público.

§ l" - Os legitirnados poderão promover todos os atos necessános à regularização fundiária,
inclusive requerer os atos de registro.

§ 2" - lrlos casos cie parceiarnento cio soio, conjunto habitacionai ou con<iominio inibrmai-
ernpreendido por particular, a conclusão da REURB conf'ere direrto de regresso àqueles que
suportarem os seus custos e obrigações contra os responsáveis pela irnplantação dos núcleos
urbanos infonnais.

§ 3" - O requerirnento de instauração da REURB por proprietários de terreno, loteadores e
incorporadores que tenham dado causa à formação de núcleos urbanos informars, ou os seus

sucessores, não os eximirá de responsabilidades adrninistrativa, civil ou criminal.

Art. 14. Na REURB-E, prornovrda sobre bem público, havendo solução consensual, a

aquisição de direitos reais pelo particular ficará condicionada ao pagamento doiusto valor
da unidade imobiliária regularizada, a ser apurado na fonna estabelecida em ato do Poder
Executivo, sem considerar o valor das acessões e benfeitorias do ocupante e a valorização
decorrente da implantação dessas acessões e benfeitorias.

Parágrafo único. As áreas de propriedade do Poder Público registradas no Registro de
lmóveis, que sejarn objeto de ação judicial versando sobre a sua titularidade, poderão ser
objeto da REURB, desde que celebrado acordo judicial ou extrajudicial, na forma desta Lei,
hornologado pelo jurz.

Art. 15. Na RELIRB-S prornovida sobre bern público, o registro do projeto de regularizaçáo
fundiária e a constituição de direito real em nome dos beneficiários poderão ser feitos ern
ato único, a criterio do Poder Público Municipal.

Parágrafo único. Nos casos previstos no caput deste artigo, serão encaminhados ao cartório
o instrumento indicativo do direito real constituído, a listagern dos ocupantes que serão
beneficiados pela REURB e respectivas qualificações, com indicação das respectiras
unidades, ficando drspensadas a apresentação de título cartorial individualizado e as cópias
da documentação refêrente à qualificação de cada beneÍiciário.

Art. 16. O Município poderá instituir como instrurnento de planejamento urbano Zonas
Especiais de Interesse Social ZEIS -, no âmbito da política municipal de ordenamento de
seu território.

§ l " - Para efbitos desta Ler, considera-se ZEIS a parcela de área urbana instituída pelo Plano
Diretor ou definida por outra lei rnunrcipal, destinada preponderantemente à população de
baixa renda e sujerta às regras específicas de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo.

§ 2" - A REURB não está condrcionada à existência deZEIS.
t
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CAPITT]LO IV
DOS INSTRTINIENTOS DA REIIRB

Art. 17. Poderá, o Município, utilizar os seguintes rnstitutos jurídicos no âmbito da REURB,
sem prejuízo de outros considerados adequados, confbrme estabelecido na Lei Federal no

ii.465,<ie iicieluihocie20iT,eeventuaisaiteraçoes.eDecretoFe<ierai n"9.3iú,<ie i5cie
março de 2018:

I - a legrtimação fundrária e a legitirnação de posse, nos termos da Lei Federal n" 13.46512017
e Decreto Federal no 9.3 l0/201 8.

II - a usucapião, nos tennos do art. 1.238 ao arÍ. 1.244 da Lei n" 10.406, de l0 de janetro de
?00? - Código Civil, do art. 9o ao art. 14 da Lei n' 10.257, de l0 de julho de 2001, e do ar1.

216-A da Lei no 6.015, de 1973, quando se tratar de bem particular;

III - a desapropriação em fàvor dos possuidores, nos tennos dos §4" e §5" do art. 1.228 da
Lei no 10 406, de 2002 - Código Civil:

IV - a arrecadação de bem vago, nos tennos do art. 1.276 da Lei n"10.406, de 2002 - Codigo
Civil;

V - a desapropriação por interesse social, nos termos do inciso IV do cuput do art. 2" da Lei
no 4. 1 32, de 10 de setembro de 1962;

VI - o direito de preempção, nos termos do inciso I do cuput do art. 26 da Lei no 10.257, de
2001,

VII - a requisição, em caso de perigo público iminente, nos termos do § 3'do art. 1.228 da
Lei no 10 406, de 2002 - Código Civil;

VIII - a intervenção do Poder Público em parcelamento clandestino ou irregular, nos tennos
do art. 40 da Lei no 6.766, de 19 de dezenrbro de 1979.

IX - a alienação de irnóvel pela adrninistração pública diretamente para o seu detentor, nos
ternros da alínea "f' do inciso I do c'uput do art. 17 daLei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

X - a concessâo de uso especial para f-ins de rnoradia,

XI - a concessão de direito real de uso:

Xll - a doação,

XIII-acompraevenda;
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XIV - o condomínio de lotes a que se refêre o Capítulo VI e Vlll da Lei Federal no

13.465t2017

XV - o loteamento de acesso controlado a que se refere o art.78 da Lei n' 13 46512017,

XVi - o conciominio urbano sirnpies a que se reiêre o Capiruio Viii <ia Lei Fecierai n"
13 46512017

Parágrafo único. Na REURB, poderão ser utilizados mats de um dos instrumentos previstos
neste artigo.

CAPITULO V
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Seção I
Disposições Gerais

Art. l8 - A REURB obedecerá às seguintes fases, a serem regulamentadas em ato do Poder
Executivo Municipal, valendo-se supletivamente da legislação municipal vigente:

I - requerimento dos legitirnados,

II - processamento administrativo do requerimento, no qual será conf'erido pÍazo para
manif'estação dos titulares de direitos rears sobre o irnóvel e dos confrontantes:

III - elaboração do projeto de regularizaçáo fundiária;

IV - pfantas de situação e de regularização em 4 (quatro) vias,

V - memorial descritivo em 4 (quatro) vias;

VI - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade
Tecnica - RRT,

VII - saneamento do processo administrativo;

VIII - decisão da autoridade competente, mediante ato fonnal, ao qual se dará publicidade,

IX - expedição da certidão de Regularizaçáo Fundiária - cRF pelo Município: e

X - registro da CRF pelos promotores da regularização perante o oficial do cartório de
//'
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Art. l9 - Compete ao Município:

I - classiflcar, caso a caso, as rnodaliclades da REURB;

Il - processar. analisar e aprovar os projetos de regulari zaçãofundiária, e;

III-emitiraCRF

Art' 2o - Instaurada a REURB, o Município deverá proceder às buscas necessárias paradetenninar a titularidade do dornínio dos imóveis onde está situado o núcleo urbano infbnnala ser regularizado.

§ l " - Tratando-se de irnóveis públicos ou privaclos , caberáao Município notificar os titularesde domínio, os responsáveis pela irnplantação do núcleo urbano inflormal, os conflnantes eos terceiros eventualmente interessados,.para, querendo. apresentar impugnação no prazo de30 (trinta) dras, contado da data de ,.."bi,r"nio oa notincação, devendo publicar a mesmano Quadro de avisos da PreÍ'eitura deste Município, Ca,ru.u Municipal e Secreta,a deAssistência Social - CRAS.

§ 2' - Tratando-se de imóveis públicos rnunicipais, o Município deverá notiÍ'icar osconfinantes e terceiros eventualmente interessados,'pa.a, que.endo, apresentar irnpugnaçâono prazo de (30) trinta dias, contado da data de recebirnentoda notificação, devenoo publicara mesma no Quadro de avisos da Prefeitura deste Município, cârnara úuíiupur e Secretariade Assistência Social - CRAS.

§ 3' - Na hipótese de apresentação de impugnação, será iniciado o procedimentoextra-iudicial de cornposição de conflítos de que iruiu iieg,staçao federal vigente, o qual seráanalisado pela CRF.

§ 4' - A notificação do proprietário e dos confinantes será feita por via postal, com aviso derecebrmento, no endereço que constar da matrícula ou da transcrição, considerando-seeÍ-etuada quando comprovada a entrega nesse endereço.

§ 5" - A notilicação da REURB tambe,r será feita por meio de publicação de edital noQuadro de avisos da Prefeitura deste Município. càmara Municipal, site eletrônico dontunicípro e Secretariá de Assrstência Social - CRAS, oom prazode (30) tnnta dias, do qual deverá constar, de fbrma resumida, a descrição da área a serregularizada- nos seguintes casos :

I - quando o proprretário e os confinantes não fbrern encontrados: e

II - quando houver recusa do recebimento da notificação por quarquer motivo.

§ 6" - A ausência de rnanifestação dos indicados reÍbridos nos slo e §4o deste artigo seráinterpretada como concordânciacom a REURB.
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§ 7" - Caso algum dos irnóveis atingidos ou confinantes não esteja rnatriculado ou transcrito
na serventia, o Município realizará diligências perante as serventias anterionnente
competentes, mediante apresentação da planta do perímetro regularizado, a Ílm de que a sua
situação jurídica atual seja certificada, caso possivel.

§ 8" - O Requerimento de instauração da REURB ou, na fbrma de regulamento, a

manif-estação de tnteresse nesse sentido por parte de qualquer dos legitinrados garantem
perante o poder púrblico aos ocupantes dos núcleos urbanos informais situados em áreas
públicas a serem regularizados a pennanência em suas respectivas unidades imobiliárias,
preserv'ando-se as situações de fato jáexistentes, até o eventual arquivamento detlnitivo do
procedimento.

§ 9'- Na hipótese de indeferimento do requerirnento de instauração da REURB. a decisão
do Município deverá indicar as rnedidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso.

Seção II
Do Projeto de Regularização Fundiária

A,rt.2l - O projeto de regularização fundiária obedecerá ao disposto na Seção II do Capítulo
III da Lei Federal no 13.465, de 1l de julho de2017 e suas eventuais alterações, bem como
Decreto Federal no 9.3 10, de l5 de março de 201 8, artigos 21 a 39.

Art.22 - Instaurada a REURB, compete ao Município aprovar o projeto de regularizaçáo
Íundiária, do qual deverão constar as responsabilidades das partes envolvidas.

Parágrafo único. A elaboração e o custeio do projeto de regularizaçáo fundiária e da
irnplantação da inÍiaestrutura essencial obedecerão aos seguintes procedimentos.

I - na REURB-S:

a) operada sobre área de titularidade do Municipio ou órgão da adrninistração indireta,
caberá a esta a responsabilidade de elaborar o projeto de regularização f-undiária nos tennos
do ajuste que venha a ser celebrado e a implantação da infraestrutura essencial, quando
necessána, devendo, para tanto, ser infonnada a dotação orçamentária', e

b) operada sobre área titularizada por particular, caberá ao Município a responsabilidade de
elaborar e custear o projeto de regularizaçáo fundiária e a irnplantação da infraestrutura
essencial, quando necessária, devendo, para tanto, ser informada a dotação orçamentária;

II - na REURB-E, a regularrzação fundiária será contratada e custeada por seus potenciais
beneficiários ou requerentes privados, confbrme previsto no §2o do artigo I I

,/,
_.y'
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Seção III
Da Conclusão da REIIRB

Art. 23 - O pronunciamento da autoridade competente que decidir o processamento
adrninistrativo da REURB deverá:

I - indicar as intervenções a serem executadas. se for o caso, conforme o projeto de
regularização f undiária aprovado;

II - aprovar o proleto de regularizaçáo fundiária resultante do processo de regularizaçáo
fundiária. e

III - identificar e declarar os ocupantes de cada unidade irnobrliária corn destinação urbana
regularizada, e os respectivos direitos reais, quando fbr o caso.

A'rt. 24 - A Certidão de Regularização Fundiária - CRF - e o ato administratrvo de
aprovação da regularização que deverá acompanhar o projeto aprovado e deverá conter, no
mínilno:

I - o nome do núcleo urbano regulanzado;

Il - a localização;

III - a rnodalidade da regularização;

IV - as responsabilidades das obras e serviços constantes do cronograma.

V - a indicação nurnerica de cada unidade regulanzada, quando houver;

VI - a listagern com nomes dos ocupantes que houverem adquirido a respectiva unidade, por
título de legitirnação Íundiária ou mediante ato único de registro, bem como o estado civil,
a protissão, o número de inscrição no cadastro das pessoas fisicas do Ministerio da Fazenda
e do registro geral da cedula de identidade e a filiação.

Art. 25 - Os procedimentos de registro da Certidão de Regularização Fundiária - CRF - e
do Projeto de Regularização Fundiária deverão seguir a regulamentação prevista na
legrslaçâcl Íêderal vigente.

Seção IV
Da Aprovação Municipal da REtIRB

Art.26 - A aprovação urbanística do projeto de regularizaçào fundiária prevista no art. l2
da Lei Federal no 13.465, de 1l de.lulho de 2017, bern como Decreto Federal no 9.310, de
15 de rnarço de 2018, será realizada pela SecretariaMunlpipal de obras.

,/-
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Art' 27 - A aprovaglo 
}nflental clo projeto de regulari zação fundiária tratada no art. l2 daLei Federal n" l3'465' de ll de.iulho de 2017,ser"(trealizadapelas Secretarias mencionadasno art 2o desta lei,.atraves do profissional responsavet feta gerência de rneio arnbiente doMunicipio, por meio de laudo devidamente apresentado, seguindo os preceitos e normasestabelecidas na regisração pátria no que couber ao Meio Arnbiente.

Parágrafo único. As exigências apontadas no art. ll, §§ 2o ao 4o da Lei Federal no13.46512017, serão de responsabilidade da secretaria apontada no L,Ltprt.

CAPITT]LO VI
DISpOSTÇÕrs r,tn,rIS E TRANSITORIAS

Art' 28 - Poderão ser empregados, no ârnbito da REURB. sem preju ízo deoutros que seÍlzerem adequados. os rnsiituios jurídicos especiÍicados na Ler Fecleral no 13.465, de Il dejulho e 2017 , benn como bem corno Decreto Federal no 9.3 I 0, de l5 de nrarço de 20 I g.

Art' 29 - Para fins da REURB, ficam dispensadas a desafetação e as exigências previstas noinciso I do cupur do art. 17 da Lei n" g.660, de 2l de junÀã a. r qq:

Art' 30 - A REURB-E seguirá o estabelecido na Lei Federal n. 13.u165, de 11 de julho de

33í;,ilr"s 
eventuais arterações, bem como no Decreto Federar no 9.3i0, a. r5 de março

Art' 3l - o Poder Executivo Municipal poderá regulamentar, por rneio de Decreto, dernaisatos que se Í'izerem necessários à Regulaiizaçào Findiária ürbana (REURB).

#,1;j3;i.,i-,i;Í 
entra em vigor na datade sua pubrrcação, revogando-se as disposições enr

Marilac, l9 de maio de 2021.
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